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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

I - DESCR|ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
A presente demanda tem origem no Documento de FormalizaÇão de Demanda n' 202602190003, elaborado por Vivian
Bezerra de Oliveira, no âmbito da unidadê requisitante vinculada ao FUNDEB, cuja fnalidade consiste na aquisiÇão de
playgrounds, incluindo brinquedos, destinados às escolas de ensino infantil e fundamental da rede municipal de ensino
de Crateús.
A necessidade adminiskativa decoÍre da insuficiência ou inadequaÇâo de estruturas recreativas nas unidades
escolares, especialmente no que se refere à oferta de ambientes seguros, pedagógacos e compatíveis com as diretrizes
contemporâneas da educaçâo infantil. Conforme evidenciado nos autos, a ausência de equipamentos apropriados
compromete diretamente o desenvolvimento psicomotor, social e cognativo dos alunos, reduzindo a efetividade das
práticas pedagógicas e limitando a qualidade do ambiente educacional.
A demanda apÍesenta caráteÍ sistêmico e abrange a estrutura da rede municipal de ensino, contemplando unidades de
creche, pré-escola, escolas com atendimento à EducaÇâo lnfantil e ao Ensino Fundamental I, o Núcleo de Atendimento
Pedagógico Especializado - NAPE, bem como novas unidades em processo de implantaÇão. Trata-se, portanto, de
necessidade institucional de ampla abrangência. voltada ao atendimento de públicos escolares com distintas faixas
úlárlas. diferentes necessidades pedagógicas e variadas dinâmicas de uso dos espaços escolares.
á necessidade administrativa abrange tanto a implantação inicial de estruturas recreativas em unidades que ainda não

. . spÕem de êquipamentos adequados, quanto a complementação ou substituiÉo de estruturas insuÍlcientes,

-nadequadas ou inservíveis já existentes na rede municipal, de modo a assegurar maior uniformidade estrutural e
melhores condiçóes de atendimento pedagógico e recreativo no âmbito das unidades escolares contempladas.
Sob a perspectiva do interesse público, a conkataÇão se insere no contexto das políticas educacionais voltadas à
garantia do desenvolvimento integral da criança, reconhecendo o bÍincaÍ como eiemento essencial no processo de
aprendizagem. A disponibilização de playgrounds adequados contribui para a promoÇão da inclusão, da socialização
e da melhoÍia do desempenho escolaÍ, além de proporcionar condições estruturais minimas para a execuÇão de
atividades pedagógicas dinâmicas e alinhadas às exigências educacionais vigentes.
Sob o enfoque pedagógico, a disponibilização de êquipamentos recreativos adequados favorece o desenvolvimento
motor, cognitivo, social e emocionat dos alunos, ampliando as possibilidades de interaÉo, experimentaçâo e
aprendizagem no ambiente êscolar. Nesse contêxto, a necessidadê administrativa não se limita à aquisiçáo de bens
!nateriais, mas se conecta diretamente à qualificaÉo do espaÇo êscolar como ambiente de desênvolvimento integral
da criança e de fortalecimento das práticas pedagógicas desenvolvidas pela rede municipal.
A náo rêalizaÇão da contratação implica manutênção de um cenário de precarledade estrutural nas unidades de ensino,
com reflexos diretos na qualidade do serviÇo público educacional, podendo resultaÍ êm prejuízos ao desenvolvimento
infantil. limitação das atividades pedagógicas complementares, inadequaÇeo dos espaços escolares às práticas
educacionais contemporâneas e fragilizaçâo das polÍticas públicas educacionais do Município.
Do ponto de vista Jurídico, a necessidade encontra respaldo no dever constitucional do Estado de assegurar educação
oe qualidade, especialmente na educaÇão infantil, bem como no disposto no art. 18, inciso l. da Lei no 14.13312021.
que impÕe a adequada caracterização da necessidade como eremento essencial do planejamento da contrataÇáo.

- _-ob o enfoque processual, a demanda está formalmente rnstruída por meio do Documento de FormalizaÉo de

-Demanda, acompanhada dos documentos que compõem a fase preparatóna. evidenciando regularidade procedimental
e aderência às direÍizes da Lei n' 14.13312021.
No plano lógico e técnico, a contratação revela-se indispensável para suprir lacuna estrutural existente na rede
municipal de ensino, garantindo a disponibilização de equipamentos recreativos seguros e adequados, com impacto
crreto na melhoÍia do ambiente escolar, na qualificaÇão das pÍáticas pedagógicas e na efêtividadê das aÇões
educacionais desenvolvidas, consolidando-se como medida necessária, adequada e proporcional à finalidade pública
Dretendida.
A Íase preparatória encontra-se devidamente instruÍda com os documentos essenciais à caracterização da necessidade
administrativa, dentre os quais se destacam o Documênto de Formalização de Demanda, a lntenÉo de Registro de
PreÇos, a Nota Técnica de Pesquisa dê Preços, o Mêmorando de disponibilidade orçamentária e o Despacho da
Controladoria Geral do Município, evidenciando regularidade procedimental e aderência às exigências da Lei n"
, 4 133t2021 .
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II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL, SEMPRE
QUE ELABORADO, DE MODO A INDIGAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAçÃO
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À contrataÇão encontra-se devidamente prevista no Plano de ContrataÇÕes Anual do exerc c
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de 2026 do Município
0e Crateús, conforme verificaçáo Íealizada na base oÍlcial do PCA evidênciando aderência ao planejamento
lnstitucional e afastando qualqueÍ hipótese de despesa improvisada.
No refeÍido instrumento de planejamento, identifica-se o Íegistro da futura contrataÇáo com os seguintes elementos
estruturanles:
ld do item no PCA: 1343721
ldentificador da contrataÇão: 36-2405412026
Classe/Grupo: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente
Descrição do item: Aquisição de playground
Unidade responsávêl: Secretaria Municipal de Educação
A presença da demanda no PCA demonstra que a necessidade foi previamente analisada, consolidada e incorporada
ao planejamento anual da Administração Pública Municipal, em consonância com as diretrizes de governança,
organrzaÇão administÍativa e racionalização das contrataÇões públicas.
Sob a perspectiva do planejamento governamental, a contrataÉo está diretamente vinculada às açÕes da Secretaria
l,4unicipal de Educação, especialmente no âmbito da melhoria da infraestrutura das unidades escolares e da
qualiÍicaeão dos ambientes destinados ao desenvolvimento educacional e recrêativo dos alunos da rede pública
rnun icipal.
No aspecto jurídico, a previsão no Plano de ContrataçÕes Anuai atende ao disposto no aft. 12, inciso Vll, da Lei n'
1413312021, reforçando a exigência de compatibilização entre as contratações pretendidas e o planeiamênto

. ;r'arégrco da Administração Pública.

-Sob o enÍoque processual, a existência de registro especÍfico no PCA confere regularidade à fase preparatória.
demonstrando que a contrâtaÉo nâo decorre dê providência casuística ou superveniente, mas sim de demanda
previamente identificada, planejada e incorporada aos instrumentos formais dê gestão administrativa.
No plano lógico e técnico, a inserÉo da contratação no PCA assegura pÍevisibilidade administrativa, ordenação
procedimental e coerência com as políticas públicas educacionais do Município, permitindo que a futura aquisiÉo seja
executada de forma organizada, eficiente e compatível com as necessidades reais da rede de ensino.
Dessa Íorma, resta demonstrado que a contrataÇão está alinhada ao planejamento da Administração Municipal.
i'evelando-sê compativel com a estratégia institucional da SecretaÍia Municipal dê EducaÇão e com os instrumentos
formais de governança das contratações públicas.

Ir - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
A definição dos requisitos da contratação dêcorrê da naturêza do obJeto pretendido e das êxigências minimas
!.recessárias para que os equipamentos a serem adquiridos atendam adequadamênte ao interesse público, observando
padróes de qualidade, sêgurança, durabilidade, funcionalidade e compatibilidade com o ambiente escolar.
Considerando tratar-se de aquisição de playgrounds e brinquêdos destinados às unidades de ensino iníantil e
fundamental da redê municipal, os requisitos devem assegurar que os itens Íornecidos sejam aptos ao uso educacional
e recreativo, com condiçÕes adequadas de instaleção e utilização nas escolas.
a) Os equipamentos deverão atendeÍ integralmente às especificaçÕes técnicas mínimas constantes no Documento de
Formalização de Demanda e no Termo de Referência, observando as características dimensionais, estruturais e

. .ncronars exigidas para cada itemvbt 
Os produtos ofertados deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeitas condiçÕes de conseÍvaÇáo, funcionamento

e acabamento, sendo vedado o fornecimento de materiais recondicionados, adaptados, reaproveitados ou com sinais
de dêteÍioração.
c) Os itens deverão apresentar padrão cc,nstrutivo compatível com sua finaladade de uso em ambiente escolar, devendo
possuir resistência mecánica, estabilidade estrutural ê adequação ao uso continuo por crianças em espaÇos coletivos
d) Deverá ser assegurada a compatibiliclade dos materiais empregados com a Íinalidade educacional e recreativa do
obleto. especialmente quanto à seguraírça de utilizaÇáo, resistência às açÕes clirnáticas e durabilidade em áreas de
uso externo, quando aplicável.
e) As informações constantes dos materiais técnicos apresentados poderão ser verificadas pela AdministraÇão.
inclusive mediantê conferência junto ao tãbricante, para validação das características dêclaradas na proposta.
f) Os produtos dêverâo ser entregues montados e instalados, conforme exigência expressa constante da documentaçáo
da Íase prêparatória, não sê admitindo simples fornecimento desacompanhado da devida instalaÇáo no local indicado
pela Administraçáo.
9) A entrega dêverá observar as condições de integridade física dos equipamentos, de modo que os itens sejam
disponibilizados em condiçôes adequadas de uso, sem avarias. falhas de montagem, defeitos aparentes ou
rnconformidades materiais.
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h) A íutura contÍataÇão deverá observar, ainda, as exigências Íormais de habilitaçáo, proposta e execuÇão contratual a
serem estabelecidas no instrumênto convocatório, desde que compatíveis com a natureza do ob.ieto e estritamente
necessárias à garantia da boa execução.
lr os equipamentos deverão apresentar compatibilidade funcional com as diferentês faixas etárias atendidas nas
unidades escolares da rede municipal, observada a adequação pedagógica e recreativa de cada item ao público
usuário, de modo a assegurar coerência entre a solução fornecida e a finalidade institucional dos espaÇos escolares
em que será utilizada.
j) Os equipamentos devêrão observar as exigências técnicas aplicáveis à natureza de cada itêm, especialmente quanto
à seguranÇa, durabilidade, qualidade dos materiais e adequação ao uso pretendido em ambiêntê escolar.
k) Os itens deverão atender às certificações, normas técnicas e Íequisitos de segurança pertinentes ao objeto, inclusive
quanto à conformidade com padrÕes oficiais, quando exigível pela natureza do produto.
l) Os materiais empregados deverão ser compatíveis com o uso infantil ê com a finalidade recreativa e educacional dos
equipamentos, observadas as exigências de resistência. estabilidade, acabamento e seguranF previstas nas
especif icaÇões técnicas.
m) Os itens destinados a áreas externas deverão apresentar resistência compatível com exposição às condiçôes
climáticas normais de uso, quando aplicável.
n)A contrataÇáo deverá contemplar, além do fomecimento, os serviços de montagem e instalaÉo dos equipamentos,
quando exigidos pelas especificações técnicas constantes da documentação da fase preparatória.
Os requisitos ora deflnidos não possuem caráter restritivo indevido, mas sim natureza técnica e funcional indispensável

. . adequada satisfaÇão da necessidade administrativa identificada nos autos. Sob o aspêcto jurídico, tais êxigências

-quardam conformidade com o dever dê planêiamento previsto na Lei n' 14j3312021. No plano processual, decorrem
dltetamente dos documentos instrutórios já constantes no processo. Sob a ótica lógica e técnica, repÍesentam
parâmetros mínimos para assegurar que a soluÇão a ser contratada seja útil, segura ê compatível com a finalidade
pública a que se destina.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO
O levantamento de mercado foi realizado com a finalidade de identificar, dentre as soluções disponíveis, aquela mais
apta a atender à necessidade administrativa evidenciada nos autos, considerando critérios de viabilidade operacional,
eficiêncaa administrativa, adequação técnica, controle da execuÉo e compatibilidade com a realidade da rede municipal
de ensino.
A análise técnica do mercado evidencia quê, para o atendimento da necessidadê pública identificada, existem
alternativas têoricamênte possíveis, as quais Íoram examinadas sob a perspêctiva da legalidade, da eficiência, da
governança contratual e da utilidade prática da solução.
4.1 - ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO IDENTIFICADAS
Para Íins de análise comparativa, foram consideradas as seguintes alternativas viáveis sob o ponto de vista
administrativo:
ALTERNATIVA 1 - NÃO CONTRATAçÃO OU MANUTENÇÃO DO CENÁRIO ATUAL
Esta alternativa consistiria na permanência da situaÇáo existente, sem a adoÇão de providência administrativa voltada
a aquisição dê playgrounds e brinquedos para as unidades escolares.

. 'antaoens:

. ausência imêdiata de movimentação administÍativa para aquisiÇãol

. inexistência de procedimento licitatório no curto prazo;

. não geração imediata de obrigaÇÕes de entrega e instalação.
Dêsvantagens:

. manutenÇão da insuÍiciência estruturaljá identificada nas unidades escolares,

. permanência de ambientes pedagógicos incomplêtos ou inadequados ao desenvolvimento recreativo e
psicomotor dos alunos;

. comprometimento da qualidade do espaço escolari

. incompatibilidade com a necessidade pública formalmente reconhecida no DFD|

. ausência de soluÇáo efetiva para o problema administrativo identiÍicado.
Conclusão técnica da alternâtiva:
A alternativa não se mostra viável, pois não resolve o problema submetido à AdministraÉo e perpetua a limitaÇão
estrutural lá constatada no processo.
ALTERNATIVA 2 - AQUISIçOES ISOLADAS E PONTUAIS, CONFORME SURGIMENTO DA NECESSIDADE
Essa hipótese corresponderia à Íealizaçâo de contrataçôes individualizadas ou compras fragmentadas, à medida em
que cada unidade escolar viesse a demandar equipamentos recÍeativos.
Vantagens:

. possibilidãde de atêndimento pontual e localizado;
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. flexibilidade para aquisição aperrâs quando houver necessidade imediata;

. menor mobilização inicial de quantitativos.
Desvantagens:

. perda de padronizaçáo dos êquipamêntos destinados às escolas:

. maior risco de fragmentação administÍativa e procedimental;

. ampliação do custo operacional da gestão contratual;

. menor racionalidade na conduÉo das aquisiÇões;

. risco de descontinuidade no atendimento da rede escolar:

. menor ganho dê escala administrativa.
Conc,usão técnica da alternativa:
Embora juridicamente possível em tese, essa soluÇáo se mostra menos eficiente sob a ótica do planejamento, da
organizaÇáo administrativa e da gestão das necessidades da rede municipal, especialmente diante da natureza
repetitiva e previsível da demanda.
ALTERNATIVA 3- REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇOES DE PLAYGROUNDS
E BRINQUEDOS
Írata-se da solução efetivamente adotada na fase preparatória, estruturada paÍa possibilitar a futura aquisição dos
equrpamentos de Íorma parcelada, conforme a necessidade da Administração, preservando unidade procedimental ê
'naror ractonaltdade de gestáo.
/antagens:

\., . melhor compatibilidade com a natureza variável da demanda;
. maioÍ organizaçáo administrativa para atendimento escalonado das unidades escolaÍes,
. padronização dos equipamentos a serem adquiridos;
. melhoÍ controle técnico das especificações;
. maior eficiência na gestão do procedimento;
. rccionalizaçeo das aquisiÇões futuras;
. compatibilidade com o planejamento institucional Já formalizado,
. adequaçáo à lógica de fornecimento conforme conveniência e necessidade da Administraçâo.

Desvantagens:
. necessidade de planejamento técnico mais detalhado na fase preparatória;
. exigência de maior rigor na definiçáo das especificaçÕes e critéÍios de aceitação;
. necessidade de fiscalizaçâo adequada da entrega, montagem e instalação dos itens.

Conclusáo técnica da alternativa:
Esta alternativa apresenta maior aderência à nêcessidade pública descrita nos autos, revelando-se a soluçâo mais
adequada sob os aspêctos técnico, administrativo e operacional.
4.2 - ANALISE COMPARATIVA E VANTAJOSIDADE
À análise comparativa entre as alternativâs demonstra que a solução baseada em Registro dê Preços apresenta
superioridadê funcional e administrativa em relaÉo às demais hipóteses examinadas.
A não contratação, embora represente mera inércia administrativa, não se qualifica como soluÇáo legitima sob a ótica

\r-o interesse público, por não enfrentar o problêma concretamente identificado. As aquisições isoladas, por sua vez,
apesar de aparentemente flexíveis, produzem maior dispersão procedimental, menor padronização e maior desgaste
adrninistrativo ao longo do exercício.
.ra a adoÇáo de procedimento unificado para futura aquisição de playgrounds e brinquedos permite quê a Administraçáo
prêserve coerência técnica entre os itêns, mantenha maror governanÇa sobre o fornecimento, reduza dispersÕes
operacionais e organize a ãmpliaÇão da infraestrutura recreativa escolar de modo mais racional.
Sob a ótica da vantajosidade administrativa, a soluÇão escolhida não se destaca apenas por viabilizar futura aquisição
conforme a necessidade, mas principalmente por permitir melhor ordenação procedimental, maior previsibilidade de
atendimento e melhor compatibilidade com a dinâmica da rede pública de ênsino.
4.3 - JUSTTFTCATTVA TÉCNTCA DA SOLUÇÃO ESCOLHTDA
A solução adotada pela Administração revela-se tecnacamente adequada porque responde de forma direta ao problêma
rdentificado no DFD, permitindo que a rede municipal de ensino se.ia atendida com equipamentos recrêativos
compatíveis com a finalidade pedagógica e com a realidade operacional das unidades escolares.
Do ponto de vista jurídico, a alternativa escolhida observa os princípios do planejamento, da eÍiciência, da
economicidade e da adequaçáo da contrataÉo ao interesse público. nos termos da Lei no 14j3312021.
Sob o aspêcto procêssual, trata-se da alternativa que melhor se harmoniza com a instruçáo já desenvolvida nos autos,
inclusive com a modelagem administrativa escolhida, com a pesquisa de preÇos realizada e com a lógica de
atendimento futuro e eventual da demanda.
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No plano lógico e técnico, a soluÇão adotada é a que melhor concilia previsibilidadê adminis possibilidade de
fornecimento escalonado, uniformidade mínima dos itens e maior controle sobre a futura execução, razão pela qual se
conclui que o Rêgistro de Preços para futuras e eventuais aquisições de playgrounds e brinquedos constitui a alternativa
mais adequada, proporcional e vantajosa para a Administração Públlca Municipal.
Ressalte-sê, ainda, que a adoção do Sistêma de Registro de Preços revela-se especialmente adequada diante do
caráter contínuo, variável e escalonado da demanda, permitindo à Adminiskaçáo realizar as aquisiçÕes conformê a
necessidade efetiva das unidades escolares, sem a obrigatoÍiedade de aquisição integral dos quantitativos estimados,
o que contribui para maior eÍiciência administrativa e racionalização dos gastos públicos.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÂO, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DÃO SUPORTE
A estimativa das quantidades necessárias para a presente contrataÇão foi previamente deÍinida pela unidade
.lemandante no Documento de Formalização de Demanda, a partir de levantarnento técnico voltado ao atendimento da
rede municipal de ensino, considerando a realidade estrutural das unidades escolares. o número de alunos atendidos.
a dtversidade de faixas etárias e a necessidade de disponibilização dê equipamentos recreativos compatíveis com o
ambiente educacional.
Trata-se, portanto, de quantitativo que não foi arbitrado de forma aleatória ou dissociada da realidade administrativa.
mas sim estabelecido na fase inicial do planejamento com base em critérios objetivos de dimênsionamento, vinculados
a abrangência da rede municipal e à necessidade concreta de estruturaÇão dos espaÇos recreativos escolares.

! _ nportante destacar que os quantitativos estimados nâo correspondem à destinação unitária simples por unidade

-escolar, mas sim á composição de estruturas recÍeativas compietas, com múltiplot pontos de uso dentro de cada
unidade, contemplando ambientes distintos, utilização simultânea por turmas diversas, diÍerenciação por faixa etária e
organização pedagógica dos espaços.
A definição quantitativa decorre da consolidação das necessidades da rede municipal de ensino, considerando a
distribuição descentralizada dos equipamentos, a possibilidade de uso concomitante por múltiplos alunos, a
necessidade de implantaÇáo inicial em unidades desprovidas de estrutura, bem como a complementação e substituição
ce equipamentos existentes, não se tratando de quantitativos arbitrários, mas sim de dimensionamento técnico
compatível com a realidade institucional.
A deíinição quantitativa considerou a câpilaridade da rede municipal de ensino. contemplando 19 unidades de
EducaÇão lnfantil, 16 unidades com atendimento à Educação lnfantil e ao Ensino Fundamental l, o Núcleo de
Atêndimento Pedagógico Especializado - NAPE, alem de novas unidades em processo de implantaÇão, êvidenciando
que a nêcessidade administrativa possui dimensão sistêmica e exige planeiamento compatível com a escala de
atendimento institucional.
Também foram considerados os quantitativos de alunos atendidos nas diferentes etapas educacionais, abrangendo
1 347 alunos de creche, 1.441 alunos dê pré-escola e 1.673 alunos matriculados no Ensino Fundamental l.
especialmente nas turmas iniciais, de modo a assegurar proporcionalidade entre o número de estudantes, a faixa etaria
predominante e a natureza das atividades recreativas, motoras e pedagógicas desenvolvidas no ambiente escolar.
Sob o ponto de vista técnico, as quantidades prgetadas guardam compatibilidade com a natureza do obieto, uma vez
que a solução pretendida se destina ao aparelhamento recreativo dê múltiplas unidades escolares, exigindo

.- rmensionamento suÍiciente para viabilizar uso coletivo, simultáneo e conlínuo dos equipamentos no cotidiano
pedagógico da rede municipal.
A justificativa do quantitativo também decorre da necessidadê de distribuiÇão ciescentralizada dos êquipamentos entre
diíerentes unidades escolares, do uso simultâneo por turmas distintas, da dinâmica de rodÍzio entre alunos. da
adequaçáo dos itens às difêÍentes faixas etárias atêndidas e da necêssidade dê garantir múltiplos pontos de uso dentro
da mesma unidade escolar, quando necêssário.
Alem disso. os quantitativos estimados consideram a substituição de equip,amentos inexistentes, insuflcientes ou
rnserviveis, bêm como a implantaçáo de êstrutuÍas recreativas em novas unidades escolares, evitando descontinuidade
no atendimento pedagógico e assegurando melhores condiçÕes de funcionamento da rede municipal de ensino.
No plano administrativo, também foi considerada a adoÇão de reserva técnica aproximada de 13%, justificâda pela
r'lecessidade de absorçáo de situaçÕes previsíveis Íelacionadas ao desgâste natural dos equipamentos, à rêposição
por avarias ou vandaÍismo, ao crescimento da matrÍcula escolar e à manutenÇão da continuidade do atendimento
rnstltucional. evitando a instauraçáo imediata de novas contÍatações de pequeno porte para suprimento pontual da
rede.
A margem têcnica considerada no dimensionamento dos quantitativos nâo possui natureza de acréscimo arbitrário,
mas sim funçâo preventiva e operacionai, voltada à cobertura de variações de demanda ao longo da vigência da ata.
reposição de itens avariados, expansão da rede de ensino e manutenção da continuidade das atividades pedagógicas
estando alinhada à lógica do Sistema de Registro de Preços.
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Sob a ótica lógica ê administrâtiva, a manutenÇáo dos quantitativos formalmente indica cesso assegura
coerência entre a demanda inicialmente reconhecida, a realidade da rede municipal de ensino, a modelagem da
contratação e a futura execuÇáo contratual, preservando a integridade do planejamento realizado na fase preparatória.
No aspecto processual, o pÍesente Estudo Tecnico Preliminar adota integralmente os quantitativos já consolidados nos
autos pela área demandante, não promovendo alteraÇão, ampliação ou ÍeduÇão das quantidadês originalmente
definidas, em respeito à lógica de segregaÇão das funções e à competência técnica da unidade requisitante.
5.1 - CRITERIOS TECNICOS DE DIMENSIONAMENTO
A deÍinição dos quantitativos observou, de forma combinada, os seguintes critérios técnicos:
a) número de unidades escolares integrantes da rede municipal com necessidade potencial de implantação ou reforço
da infraestrutura recreativa;
b) número estimado de alunos atendidos nas etapas de creche, pré-escola e Ensino Fundamental l;
c) compalibilidade entre o tipo de êquipamento e e faixa etárla predominante do público atendido em cada unidade,
d) necessidade de uso co!etivo ê simultâneo dos equipamentos em ambiente escolar;
e) necessidade de distribuiÇão descentralizada da infraestrutura recreativa entre diferentes unidades da rede,
fi substituiÇão de equipamentos inexistentes, insuficientes, inadequados ou inserviveis:
g) implantação de estruturas rêcrêativas em novas unidades escolares e em unidades com nêcessidade dê
complementação da estrutura existente:
h) manutenÇão de margem técnica de seguran_ça administrativa para garantir continuidade do atendimento institucional.
5.2 - DOCUMENTOS QUE DAO SUPORTE A DEFIN|çAO DOS QUANTTTATTVOS
lão suporte à estimativa das quantidades da contratação os seguintes documentos constantes nos autos

. Documento de FormalizaÇâo de Demanda - DFD,

. lntenÇão de Registro dê PÍeços - IRP;

. Nota Técnica de Pesquisa de PreÇos;

. manifestação da ControladoÍia Geral do Município,

. documentos de instruçâo orçamentária e financeira constantes do processo.
A estimativa das quantidades e demais elementos técnicos da contrataÉo encontram respaldo nos documentos
constantes da fase preparatória, especialmente no Documento de Formalizaçáo de Demanda, na Nota Técnica de
Pesquisa de PÍeços, no Memorando de disponibilidade orçamentária e no Despacho da Controladoria GeÍal do
Municipio, que subsidiam a presente análise técnica.
Dessa forma, considera-se que as quantidadês estimadas paÍa a contratação encontram-se formalmente justificadas,
tecnlcamente amparadas e pÍocessualmênte respaldadas pelos documentos que instruem a fase de planêjamento da
contrataÇão.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
A estimativa do valor da contrataÇão foi definida a partir de pesquisa de prêÇos regularmente realizada na fase
preparatÓria, observando a metodologia adotada pela Administração para formaçáo do preÇo de reíerência do objeto
pretendido.
O valor estimado da contratação foi definido com base na Nota Têcnica de Pesquisa de Preços constante dos autos,

"laborada 
mediante levantamento direto com fornecedores. observados critérios técnicos de validação, exclusão de

\-,alores inexequÍveis e adequaÇâo às especiÍicaçÕes do objeto.
Ressalte-se que o valor global estimado reflete a abrangência da contrataÇáo êm escala de rede, ênglobando diversos
itens de naturezas distintas, incluindo equipamentos recreativos individuais e coletivos, estruturas de playground, itens
esportivos. bem como custos associados ao foÍnecimento, transporte montagem e instalaÉo dos equipamentos nas
unidades escolares.
Trata-se de êstimativa vinculadê a procêdimento estruturado sob o Sistema de Registro de Preços, náo implicando
obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos previstos, mas sinr possibilitando contratações futuras e
eventuais conforme a necessidade da Administração, o que reforça a compatibilidade do valor estimado com a lógica
de planejamento e execuçáo escalonada da despesa.
Conforme consta nos autos, a apuÍação do valor estimado foi formalizada por meio da Pesquisa dê Preços no
202603i00004, elaborada com a finalidade de subsidiar a futura contratação e conferir suporte técnico à deÍinição do
parâmetro econômico da despesa.
A partir dos levantamentos realizados, o valor estimado da contratação corresponde a R$ í8.245.318,85, montante
fixado na documentação técnica quê instrui a fase preparatória e adotado pela Administração como parâmetro
econômico para a Íutura contrataÉo.
Da análise documental, verifica-se que a Administração promoveu levantamenlo voltado à identificaÇáo de valores
compatíveis com o objeto, adotando procedimento formal de consulta ao mercado para obtenção de pÍeços referenciais
aptos a embasar a contratação pretendida. Consta, ainda. justificativa especifica quanto à metodologia empregada,
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rnclusive quanto à necessidade de pÍossêguimento da pesquisa mediante soljcitação fo ecedores. diante da
dificuldade de obtênção dê referências plenamente compatívêis em bases automatizadas.
Sob a perspêctiva técnica, a estimativa de valor mostra-se compatível com a natureza do obJeto, uma vez que envolve
aquisiÇão de equipamêntos pêrmanêntes com múltiplos itens, especificaÇões próprias e necessidade de formaçâo de
preÇo aderente às características materiais, estruturais e funcionais previstas no processo.
No aspecto processual, o presente Estudo Técnico Preliminar não promove redimensionamento autônomo do valor
estrmado, limitando-se a reconhecer e incorporar o parâmetro eÕonômico íormalmente constituÍdo nos autos pela área
competente, em consonância com a documentação de suporte existente.
Dô ponto de vista jurídico, a estimativa do valor dã contratação atende à exigência de planejamento econômico da
contratação pública, constituindo elemento indispensável à regular instrução da Íase preparatória, nos termos da Lei n'
14.133t2021.
O valor estimado global da contrataçáo decorre da soma dos diversos itens que compÕem a solução pretendida,
abrangendo equipamentos recreativos dê pequeno, médio e grande porte. estruturas de playground, itens esportivos,
bnnquedos de uso individual e coletivo, bem como custos associados ao fornecimento, transporte, montagem e
instalaÇão. conforme especificações constantes da documentação técnica da fase preparatória.
Trata-se de contratação estruturada para atendimento êm escala de rede, e não de aquisiÉo pontual para unidade
tsolada, razão pela qual o montante global estimado deve ser compreendidc à luz da abrangência institucional da
demanda, da diversidade dos itens, da multiplicidade de unidades escolares contêmpladas e da possibilidade de
Ícrnecimento parcelado no âmbito do Sistema de Registro de PreÇos.

. .ob a ótica lógica e administrativa, a existência de estimativa formal de valor permite à AdministraÇão aferir a viabilldade
\-irnancetra da contrataÉo, subsidiar a definiÇão da modelagem procedimental adotada e assegurar maior racionalidade

na futura execuçáo da despesâ pública.
6.í - DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE À ESTTMATIVA DE VALOR
A estimativa do valor da contratação encontra respaldo nos seguintes documentos constantes nos autos:

. Pesquisa de PrêÇos no 202603130004;

. Nota Técnica de Pesquisa de Preços;

. Memorando de justiÍicativa da rnetodologia da pesquisa de preÇos,

. cotaçÕes e registros que instÍuem a composiçáo do valor de referência:

. manifestação da Controladoria Geral do Município;

. documentos de suporte orçamentário e financeiro constantes do processo.
Dessa forma, considera-se que a estimativa do valor da contratação, fixada em R§ 18.245.318,85, encontra-se
formalmentê demonstrada, tecnicamente respaldada e processualmente instruída, apresentando suporte suficiente
para a continuidade regular da fase preparatóÍia.

vil - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de procêdimento administrativo destinado ao RegistÍo de PreÇos para futuras
e eventuais aquisições de playgrounds, incluindo bÍinquedos, com fornecimento, montagem e instalaçâo, para
atendimento das necessidades das escolas de ensino infantil e fundamental da rede municipal de ensino de Crateús.
{ modelagem adotada busca viabilizar o fornecimento de equipamentos recreativos adequados ao ambiente escolar,

\, om características compatíveis com o uso educacional coletivo. permitindo à Administraçáo promover, de forma
planejada ê escalonada, a melhoria da infrâestrutura destinada ao desenvolvimento infantil, à recreaÇão e ao apoio às
atvrdades pedagógicas desenvolvidas nas unidades de ensino.
A soluÇáo contempla o fornecimento de rtens permanentês voltados à composiÉo de espaços recreativos êscolares,
observadas as especiÍicaçÕes técnicas definidas nos documentos da fase preparatória, inclusive quanto à necessidadê
de compatibilidade dos materiais, resistência estrutural. condiÇÕes adequadas de uso e conformidade com as
exigências mÍnimas estabelecidas pela AdministÍação.
A solução também foi concebida para atender à diversidade funcionat da rede municipal de ensino, devendo contemplar
equipamentos compatíveis com diferentes perfis de unidades escolares, especialmente creches, pré-escolas, escolas
com atendimento à Educação lnfantil e ao Ensino Fundamental l, o Núcleo dê Atendimento Pedagógico Especializado
- NAPE e novas unidades em implantação, observadas as peculiaridades pedagógicas, recreativas e operacionais de
cada contexto.
A solução também considera que os espaÇos recreativos atendem finalidades pedagogicas parcialmente distintas
dentro da rede municipal, contemplando, de um lado, a centralidade do brincaÍ, da experimentaÇão e do
desenvolvimento psicomotor na Educaçáo lnfantil ê, de outro, a funçáo complementar dos espaços de convavência,
interaçáo e recreaçáo nas etapas iniciais do Ensino Fundamental, razão pela qual a estrutuia pretendida deve
apresentar versatilidade funcional e compatibilidade com diferentes contextos escolares.
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Nesse sentido, a solução não sê restringe à simples disponibilização de bens perma sca assegurar
rnf!'aestrutura recreativa minimamente padronizada, apta a favorecer práticas pedagÓg as, expefl ências de
desenvolvimento motor e atividades de convivência compatíveis com a realidade escolar da rede pública municipal.
Sob a perspectiva operacional, a solução náo se limita ao simples íornecimento de bêns, abÍangendo também a entrega
dos equipamentos em condiÇões adequadas de utilização, com a devida montagem e instalaçáo nos locais indicados
pela AdministraÇáo, de modo a âssegurar funcionalidade, seguranÇa de uso e aptidão para atendimento da finalidade
pública pretendida.
Do ponto de vista logístico, a soluçâo apresenta adeÍência à realidade da rede municipal de ensino, pois permite que
a Administração efetive futuras aquisições conforme a necessidade das unidades escolares, evitando concentraÇão
oesnecessária de fornecimênto em momento único e permitindo melhor organizaÇão do atendimento institucional ao
longo da vigência da futura ata.
Sob o aspecto técnico, a soluçáo mostra-se adequada porque contempla estrutura recreativa compatível com o
ambiente escolar, com a faixa etária predominante dos alunos e com a necessidade de fortalecimento dos espaços de
convivência, recreaÇão e desenvolvimento psicomotor, especialmente no âmbito da educaçáo infantil e das etapas
rn rcrars do ensino fundamental.
No plano administrativo, a solução escolhida também favorece maior controle da execução, padronização mínima dos
itens. melhor previsibilidade de atendimento e maior coerência entre o planejamento da demanda e a futura
operacionalização do fornecimento.
Do ponto de vista jurídico, a soluÇáo revela-se mmpatível com a necessidade administrativa formalmente reconhecida

r os autos, observando os princípios do planejamento, da eficiência. da economicidade e da adequaçáo ao interesse
Yoúblico em consonância com a Lei no 14.133t2021.

3ob o enfoque processual, a soluçáo descrita corresponde exatamênte à modelagem já consolidada na fase
preparatória, guardando compatibilidade com o Documento de Formalização de Demanda, com a Pesquisa de Preços,
com a maniÍestaçâo da Controladoria e com os demais documentos instrutórios do processo.
No plano lógico e tecnico, conclui-se que a soluÉo proposta é suficiente, adequada e funcional para enfrentar o
problema administrativo identificado, consistindo em alternativa apta a viabilizar a futura disponibilizaÇeo de
equipamentos recÍeativos para a rede municipal de ensino, com atendimento compativêl com a necessidade pública,
a estrutura administrativa existente e os objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Educaçáo.

VIII . JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
A análise quanto à divisibilidade do objeto foi realizada considerando a natureza da contratação voltada ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçao do Município de Crateús. bêm como as características
materiais e operacionais do fornecimento previsto na documentaÇão que formaliza a demanda administrativa.
O objeto consiste no Registro de PreÇo§ para futuras ê eventuais aquisiÇões de playgrounds, incluindo brinquedos,
destinados às escolas de ensino infantil e fundamental da rede municipal de ensino, com fornecimento, montagem e
instalação. conforme modelagem adotada na fase preparatória.
Em razáo da pluralidade dê itens que compÕem a solução pretêndida, impõe-sê examinar a viabilidade de parcelamênto
da contratação, à luz dos princípios da competitividade, da economicidade, da êficiência administrativa e da adequada
execuÇão contratual.

, documentacão constante nos autos evidencia que a contratação foi estruturada com diversos itens individualizados,\/
-cada qualcom especificaÇões próprias, quantitativos específicos e formação de prêÇo própria, o que demonstra, desde

a Íase preparatória, a existência de autonomia material entre os componentes do objeto.
Nesse contexto, a avaliação técnica conduz à conclusão de que o objeto admitê parcelamento, uma vez que os itens
que compõem a solução não aprêsentam indivisibilidade técnica absoluta. podendo ser organizados de Íorma
fracionada sêm prejuízo da finalidade púbÍica pretendida. desde que preservada a coerência funcional do fornecimento.
8.1 - VIABILIDADE TECNICA
Sob o aspecto técnico, veriflca-se que a contrataçáo envolve múltiplos equipamentos recreativos com caraeterísticas
próprras. especiícaÇóes individualizadas e possibilidade de fornecimento autônomo, náo se tratando de soluÇão
unitária indivisível por sua própria natureza.
Os itens previstos na futuÍa contrataçáo, embora destinados ao mesmo ambiente de utilizaçáo, não dependem
obflgatoriamente de fabricaÉo, entrega ou funcionamento conjunto entre si, o que evidencia viabilidade técnica para
sua organizaÉo de forma parcelada.
Além disso, a individual,zaÉo dos itens permite melhor adequação entre a especializaÇáo dos futuros fornecedores e
os produtos efetivamente ofertados, serr comprometer a utilidade da solução nem a finalidade pedagógica e recreativa
a ser atendida nas unidades escolares.
Desse modo, sob a ótica técnica, não se identificam elementos que imponham a contratação em lote único obrigatório,
revelando-se viável a adoção de estrutuÍa parcelada, desde que compativel com a organizaçáo administrativa da futura
conÍatação.
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8.2 - vtABtLrDADe ecoltôutcl E RActoNALtDADE ADMtNtsrRATtvA
oso, especialmente

porque a natureza do objeto pêrmitê fornecimento fracionado sem pre.juízo à soluçáo pretendida.
A divisáo da contratação favorece a ainpliaçáo da competitividade, possibilita a participaçáo dê maior númêro de
fornecedores e reduz barreiras indevidas de acesso ao certame, o quê se mostra compatível com a lógica da
vantaiosidade administrativa.
Alem disso, a esÍuturaÇão paÍcelada guarda aderência com a pÍópria forma como a demanda íoi planejada nos autos,
em que os itens foram descritos, quantificados e precificados de forma individualizada, o que reforça a racionalidade
da adoçáo de modelagem compatível com essa organlzaçáo.
Por outro lado, a AdministraÉo deverá apenas evitar fracionamento excessivo ou desordenado que possa dificultar a
gestáo contratual, a fiscalização da montagem e instalaÇão ou a coerência do fornecimento. Ainda assim, tal cautela
nào afasta a conclusáo principal de que o obJeto comporta divisão técnrcâ ê economicamente viável.
Dessa Íorma. a soluÇão mais adequada consiste no reconhecimento da possibilidade de parcelamento da conÍatação,
em conformidade com a natureza dos itens e com a lógica admin jstrativajá evidenciada na Íase preparatória.

8.3 - JUSTIFICATIVA TRíPLICE
Fundamentação Processual
A documentaÇão da fase preparatória demonstra que a contrataÇão foi estruturada com itens individualizados.
quantitativos própÍios e composição de preços separada, evidenciando que o objeto foi tratado administrativamente de
forma divisível desde sua origem.
'undamentacão TécnicaVOs equipamentos que compõem a solução apresentam autonomia material e funcional suficiente para admitir

parcelamento, inexistindo interdepêndência técnica obrigatória que imponha a execuçáo integral por fornecedoí único.
Fundamentação Lógica
O parcelamento mostra-se proporcional à natureza da contratação. amplia a competitividade, preserva a eficiência
administÍativa e guarda coerência com a forma como a necessidade íoi identificada, organizada e instruída nos autos.
Diante disso, conclui-se que a contratação admite parcêlamento, por se tratar dê objeto tecnicamente divisível
economicamente racional e administrativamente compatível com a estrutura da futura contrataÇão, devendo a
modêlagem final do certame observar a forma de divisão mais adequada à boa êxecuÇão do objeto e à preservaÇão
da vantajosidade para a AdministraÇáo Pública.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONiVEIS
A contrataÇão projeta resultados relacionados ao fortalecimento da rnfraestrutura escolar da rede municipal de ensino
de Crateús, com impacto direto na melhoria dos ambientes destinados à recreação, convivência e apoio ao
desenvolvimento infantil nas unidades de ensino infantil e fundamental.
A implementaçâo da solução administrativa permitirá ampliar as condições estruturais das escolas para o
desenvolvimento de atividades recreativas e pedagógicas em espaÇos mais adequados, favorecendo a utilizaÇão de
ambientes escolares compatíveis com as necessidadês de socialização, interação e desenvolvimento psicomotor dos
alunos

. ,lém disso, a futura disponibilização de playgrounds e bÍinquedos contribuirá para melhor organizaÇâo dos espaços

-escolares destinados ao uso coletivo, promovendo maior funcionalidade no ambiente educacional, fortalecimento das
práticas pedagógicas desenvolvidas nas unidades de ensino ê maior adequação dos espaços às demandas
nstitucionais da rede municipal.
9.1 _ RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAçÃO
A presente contrataçeo tem por resultados pretendidos:
a) ampliar a disponibilidade de equipamentos recreativos destinados às escolas de ensino inÍantil e fundamental da
rede municipal;
b) melhorar a estrutuÍa física dos ambientes escolares voltados à recreação, convivência e desenvolvimento infantil;
c) contribuir para a qualificação dos espaÇos pedagógicos e recreativos utilizados pelos alunos da rede pública
municipal,
d) favorecer condiçÕes mais adequadas ao desenvolvimento de atividades escolares compatíveis com a faixa etáíia e
com a dinâmica educacionâl das unidades atendidas;
e) atêndêr de Íorma planejada à necessidade administrativa Íormalizada pela unidade demandante;
f) íavorecer a ampliaÇão de práticas pedagógicas ativas e de experiências de aprendizagem vinculadas ao brincar, ao
movimento e à interação social;
g) contribuir para maior engajamento, participação e permanência dos alunos no ambiente escolar, especialmente nas
etapas iniciais da educação básica;
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h) assegurar atendimento estrutural mais adequado às diferentes unidades da redê m rpa l, incluindo creches, prê-
escolas, êscolas com atendimento à Educaçáo lnfantil e ao Ensino Fundamental l, o Núcleo de Atendimênto
Pedagógico Especializado - NAPE e novas unidades em processo de implantação;
i) promover padronizaÇão mínima da infraestrutura recÍeativa da rede municipal. com maior coerência entre os
ambientes escolarês destinados à inÍância.
A implementação dêssas açÕes contribui para Íortalecer a infraestrutura das unidades escolares, melhorar as condiÇões
de utilização dos espaços educacionais e ampliar a efetividade das atividades pedagógicas e recreativas desenvolvidas
no ámbito da rede municipal de ensino.
9.2 - EcoNoMtctDADE E enctÊtcta FtNANcEtRA
A soluçáo adotada demonstra alinhamento com o principio da economicidade ao pêrmitir que a Administração realize
aquisiçóes conforme a necessidade efetivamente verificada, evitando aquisiçÕes desnecessárias ou desproporcionais
à demanda real da rede municipal dê ênsino.
A modelagem administrativa escolhida favorece maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos, permitindo
melhor planejamento da execução da despesa, distribuição mais equilibÍada do atendimento entre as unidades
escolares e maior compatibilidade êntre a necessidade administrativa e a utilizaÇão Íinanceira.
Além disso, a estimativa do valor da contrataÉo foi formalmente constituída a partir da pesquisa de preços realizada
no processo administrativo, conferindo suporte técnico à formação do parâmetro econômico da futura contrataçáo e
contribuindo para maior segurança na condução da despesa pública.
9.3 - MELHOR APROVEITAiIIENTO DOS RECURSOS HUMANOS

, contrataÇáo contribui para melhor aproveitamento da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de EducaÇão,
Vrma vez que permite centralizar em procedimento único a futura aquisição de diversos equipamentos destinados à

rede municipal, reduzindo a necessidade de instauÍação de múltiplos processos autônomos para atendimento de
demandas semelhantes.
Esse modelo favorece maior racionalidade na atuação dos setoíes responsáveis pelo planêjamento, instruÇão,
acompanhamento e fiscalização contratual, reduzindo retrabalho administrativo e permitindo melhoÍ organização das
atividades técnicas relacionadas à futura execuÉo da contratação.
Adicionalmente, a disponibilizaÉo de equipamentos recreativos adequados contribui para o melhor aproveitamento
das rotinas pedagógicas e organizacionais das unidades escolares, ampliando as possibilidades de utilizaÇão dos
espaços destinados à recreaÇâo, ao convívio e ao desenvolvimento de atividades educativâs complementares.
9.4 - OTTM|ZAÇAO DE RECURSOS iTATERtAtS E OPERACTONATS
A contrataÇão possibilita melhor aproveitamento dos recuísos materiais destinados ao ambiente escolar, peÍmitindo
que os espaços fÍsicos das unidades de ensino se.jam estruturados de forma rnais funcional, organizada e compatÍvel
com as necessidades institucionais da rede municipal.
Esse processo contribui para maior organização operacional das unidadês escolares, favorecendo o uso mais eficiente
dâs áreas destinadas à recreaÇão infantil e ao convívio coletivo, com reflexos positivos na utilização dos espaÇos
escolares e na qualidade do ambiente educacional.
Além disso, a estruturação adequada dos espaços recreativos contribui para ÍeduziÍ a necessidade de intervenÇões
corretivas frequentes ê para âmpliar a vida útil dos ambientes destinados ao uso coletivo, promovêndo maior
racionalidade no uso dos recursos matenais disponÍveis

!bessa forma, a contratação mostra-se adequada para atender à necessadade pública identificada. promovendo melhor
aproveatamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis e contribuindo para maior eficiência na
estruturaÇão e utilização dos ambientes escolares da rede municipal de ênsino.

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃo PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃo Do
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAEACITAçÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
A celebração da contrataÇão exige a adoÇão de providências administrativas destinadas a assegurar a adequada
íôrmalizaçáo do procedimento e a correta execuÇão contratual, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela
lei no 14.13312021 e pelas normas internas aplicáveis no âmbito do Município de Crateús.
Entre as medidas necessárias previamente à formalização da aontratação destaca-se a consolidaçâo da instrução
processual, com a inclusão e validação dos documentos técnicos e administrativos exigidos, garantindo que o processo
esteja devidamente fundamentado sob os aspêctos jurídico. técnico, o!.çanlentário e administrativo.
Também será necessária a designação íormal de servidor ou equipe Íesponsável pela gestáo e fiscalização da futura
.ontrataÇão, conforme previsto na legislaÇão aplicável às contrataçÕes públicas. Essa designação permitirá o
acompanhamento sistemático da execução contratual. incluindo a vefificaçáo do fornecimento, da montagem e da
rnstalação dos equipamentos, bem como a análise da conÍormidade dos itens entregues com as especiÍcações
técnrcas estabelecidas no processo administrativo.
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10.1 - PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
Entre as providências administÍativas a serem adotadas previamente à formalizaÇáo d o, destacam-se
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a) conclusáo da instrução processual com a devida análise jurídica, assegurando a conformidade do procedimento com
a legislaçâo aplicáveli
b) verificaçáo da disponibilidade orçamentária necessária para suportar as despesas decorrentes da futuÍa contrataÇão,
c) elaboração do instrumento convocatório e do Termo de Referência. contendo a descriÇão detalhada dos itens, as
condições de fornecimento, montagem e instalaÇâo, bem como os critérios de julgamento das propostas;
d) definiÇão da modelagem do certame, incluindo a forma de parcelamento do objeto, conforme análise técnica
constante deste estudo;
e) designação de servidor responsável pela gestâo contratual e de servador ou equipe responsável pela fiscalizaÇão da
execuçáo do contrato;
f) organização das condiçÕes administrativas necessárias ao recebimento. conferência e instalaÇão dos equipamentos
nas unidades escolares indicadas pela Administração.
í0.2 - CAPACITAçÃO E PREPARAçÃO DA FISCALIZAçÃO CONTRATUAL
No que se refere à fiscalizaÉo da contratação, a Secretaria Municipal de EducaÇão deverá assegurar que os servidorês
designados possuam conhecimento adequado sobre os procedimentos administrativos relacionados à Íiscalização de
contratos administrativos e sobre as especificidades do objeto contratado.
A atuação da fiscalizaÇáo deverá compreender o acompanhamento do fornecimento cjos equipamentos, a verificaÇâo
das condiÇÕes de entrega, a conferência da montagem ê anstalação nos locais indicados e a análisê de confôrmidade

. :ls materiais com as especificaÇôes têcnicas exigidas.
vlambém caberá à fiscalizaÇao registrar ocorrências, atestar o recebimento dos itens e adotar as providências

nêcessárias em caso de inconformidedes, garantindo quê a execuçáo contratual ocoÍra em conformidade com as
condiçoes estabelecidas no processo administrativo.
A organizaçáo previa dessas atividades permitirá que a AdministraÇão êxerÇa controle adequado sobre a execução da
contÍataçâo, assegurando que os equipamentos sejam entregues, montados e disponibilizados para uso nas unidadês
escolares de forma regular e compatÍvêl com a flnalidade pública pretendida.
Dessa Íorma, as pÍovidências administrativas previstas contÍibuem pa!'a assegurar a adequada formalizaÇão da
contrataçâo e para garantir que a futura execuÉo contratual seja conduzida de maneira eflciente, transparente e
alinhada às exigências legais apliúveis às contrataÇões públicas.

XI . CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A análise quanto à existência de contratações correlatas ou interdependentes foi realizada considerando a natureza da
demanda administrativa e o contexto das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de EducaÉo do Município de
Crateús.
o objeto da contrataÉo consiste no Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçõês dê playgÍounds, incluindo
brinquedos, destinados às escolas de ensino inÍantil e fundamental da Íede municipal, com íornecimento, montagem e
instalaçâo. A solução administrativa proposta possui caráter especiÍco e direcionado à melhoria dâ infraestrutura
recreativa e pedagógica das unidades escolares.
Nesse contexto, a execução da contratação não depende, em sentido estrito. da celebraÇão prévia de outro ajuste

. rdministrativo para que os equipamentos sêjam fornecidos, instalados e disponibilizados ao uso nas escolas, razãovpela qual se analisa a existência de eventuais vínculos apenas sob a perspectiva de complementaridade administrativa
e náo de dependência obrigatória.
1í.1 - ANÁLISE DE CONTRATAçOES CORRELATAS
As contrataçÕes correlatas são aquelas que possuem relaÇão temática, funcional ou operacional com o ob.ieto
analisado, podendo envolver fornecimento de bens, execução de serviços ou desenvolvimento de açôes vinculadas à
mesma política pública ou à mesma estrritura administrativa.
No caso em análise, a contratação guarda relação com as açóes administrativas voltadas à manutenÇão,
aparelhamento e melhoria da infraestrutura da rêde municipal de ensino, especialmente no que se refere à qualificação
dos ambientes escolares destinados à educação infantil e ao ensino fundamental.
Sob êssa perspectiva, podem ser consideradâs corÍelatas eventuais contrataçóes relacionadas à manutênçáo predial
escolar, adequação de espaços físicos, aquisição de mobiliário escolaÍ. equipamêntos permanentes ou outros materiais
destinados à estruturação das unidades de ensino, por se inserirem no mesmo eixo de fortalecimento da infraestrutura
educacional.
Entretanto, não se identiÍcam, nos autos analisados. contrataçÕes correlatas cu.ja execuÉo constitua condição
necessária para a rcalizaçáo do objeto ora estudado. A presente soiução pode ser executada de Íorma própria e
autônoma,,sem depender da existência simultânea de outro contrato para prociuzir utilidade administrativa.
11 .2 - ANALISE DE CONTRATAÇOES INTERDEPENDENTES
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As contrataÇÕes intêrdependentes são aquelas cuja execução depende diretamen ia ou da execuçáo dê
outro contrato administrativo, de modo que a soluçáo somente alcance slia Íinalidade se ouveÍ integraÇão obrigatória
entre objetos distintos.
No presente caso. não se veriÍica interdependência contratual necêssária. O fornecimento, a montagem e a instalação
3os playgrounds e brinquedos podem ser realizados de forma autônoma. desde que observadas as condiÇÕes técnicas
e operacionais mínimas do ambiente escolar em que os equipamentos serão implantados.
A utilidade da contrataÇão não está condicionada à prévia celebraÇão de outro ajuste especííco, tampouco depende
da aquisição obrigatória de soluçáo complementar para que os equipamentos cumpram sua finalidade institucional.
Trata-se, portanto, de contrataçáo funcionalmente independente, ainda que inserida no contexto mais amplo das aÇÕes
de melhoria da estrutura da rede pública municipal de ensino.
Dessa forma, conclui-se que a presente contratação não possui cont.atações interdepêndentês necêssárias à sua
execução, podendo ser realizada de forma autônoma, embora se reconheÇa sua correlação temática com outras açÕes
administrativas voltadas ao fortalecimenlo da infraestrutura educacional do Município de Crateús.

XII - ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO
A análise dos impactos ambientais associados à presente contratação foi realizada considerando a natureza do objeto
e as caracteÍisticas do fornecimento a ser executado no âmbito da Secretaria Municipal de EducaÉo do Município de
Crateús.
O ob.leto da contratação consiste na aquisiÇáo de playgrounds, incluindo brinquedos, destinados às escolas de ensino

, rfantil e fundamental da rede municipal, com fornecimento, montagem e instalação.\tm razão da natureza material do objeto, os impactos ambientais decorrenles da contratação apresentam rêlação
direta com a fabricação, transporte, montagem, instalação e futura utiljzaçáo dos equipamentos, especialmente quanto
ao uso de matérias-primas, geração de rêsíduos de embalagem, durabilidade dos mateÍiais empregados e descarte dê
conrponêntes eventualmente substituÍdos ou inutilizados.
Embora não se trate de contrataçáo com elevado potencial poluidor, a execuÇão do objeto demanda obseNância a
critérios mínimos de sustentabilidade, durabilidade ê uso racional de materiais. de modo a reduzir impactos ambientais
associados ao ciclo de fornecimento, instalação e utilização dos equipamentos.
12.1 - tDENTtF|CAçÃO DOS TMPACTOS AMBTENTATS
Os possíveis impactos ambientais associados à contratação estáo relacionados, principalmente, aos matêriais
utilizados na fabricação dos playgrounds e brinquedos, ao consumo de insumos industriais, à geração de resíduos
provenientes de embalagens, componentes de instalaçâo e eventuais sobras de materiais durante a execuÇão do
obJeto
Outro aspecto ambiental Íelevante reíere-sê à necessidacie de que os equipamentos aprêsêntêm resistência e
durabilidade compatíveis com o uso contínuo em ambiente escolar. de modo a evitar substituições prematuras, descarte
recorrentê de materiais e aumento desnecessário do consumo de recursos públicos ê materiais.
Também podem ser considerados impactos ambientais indiretos aqueles relacionados ao transporte dos
equipamentos, à movimentaçâo logistica necessária ao fornecimento e à destinaçáo final de materiais eventualmente
inutilizados ou substituídos durante a instaleÇão.
Alem disso, a baixa durabilidade dos equipamentos ou a utilização de materiais inadequados pode gerar maior

. ecesstdade de reposiçáo ao longo do tempo, com reflexos nêgativos tanto sob o aspecto ambiental quanto sob a
\Éerspectiva da racionalidade administrativa.

Considerando a natureza do objeto, tais impactos não sê mostram impeditivos à contrataçáo, mas exigem tratamento
administrativo adequado e adoçáo de critérios mÍnimos de sustentabilidade, durabilidadê e racionalidade no
íornecimento.
12.2 - MEDIDAS DE MITIGAÇÃO
Para rêduzir os impactos âmbientais associados à execuçáo da contrataÉo, Ceverão ser observadas medidas
administrativas e técnicas voltadas à adoÇão de boas práticas de sustentabilidade, durabilidade ê uso racional de
materiais.
Entre as mêdidas de mitigaÇão destacam-se:
a) exigência de fornecimento de equipamentos com padÍáo construtivo compatível com uso contínuo em ambiente
escolar, favorecendo maior durabilidade e reduÇâo de substituições prematuras:
b) observância, sempÍe que compatÍvel com as especificaçÕes do objeto, de materiais com resistência adequada às
condições de uso e exposição, de modo a ampliar a vida útil dos equiparnentos:
c) adoÇão dê práticas de entrega, montagem e instalaÉo que minimizem desperdícios e reduzam a geração
desnecessária de resíduos durante a execuÇâo contratual;
d) orientaÉo para quê resíduos de embalagens, componentes de instalaÇáo e materiais remanescentes sejam
devidamente recolhidos e destinados de forma ambientalmente adequada;
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e) priorização de soluÇão que favorêÇa maior vida útil dos equipamentos e melh ora en to dos recursos
materiais empregados na contrãtaÉo;
Í) adoção de especificaçóes e padrões construtivos que reduzam a necessidade de reposiÇões frequentes, contribuindo
paÍa uso mais racjonal dos recursos materiais e Ínanceiros empregados pela AdministraÇão.
A adoÇáo dessas medidas contribui para Íeduzir os impactos ambientais associados ao fornecimênto dos
equipamentos, assegurando que a execução da contratação ocorra de forma compatível com boas práticas de
sustentabilidade aplicáveis à Administraçáo Pública.
Dessa foÍma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da presente contratação são administráveis e podem
ser adequadamente mitigados mediante a adoção de.critérios de durabilidade, uso racional de materiais, reduÇão de
resíduos, prolongamento da vida útil dos equipamêntos e adequada conduÇáo logistica da futura execução contratual.

xilr - posrcroNAMENTo coNclustvo soBRE A ADEQUAçÃo DA coNTRATAÇÃo paRe o ATENDTMENTo
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
Diante da análise técnica desenvolvida ao longo do prêsente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataÇão
pretendida mostra-se adequadâ, necêssária e compatível com a nêcessidade administrativa formalmente identificada
nc âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Crateús.
A soluÇáo proposta apresenta aderência direta ao problema público evidenciado nos autos, consistente na necessidade
de fortalecimento da infraestrutura recreativa e pedagógica das unidades escolares da rede municipal de ensino.
especialmente quanto à disponibilização de equipamentos destinados à recreaçáo. convivêncta e apoio ao
resenvolvimento infantil nas escolas de ensino infantil e fundamental.

\-A contratação revela-se adequada sob o aspecto técnico, uma vez que a solução escolhida permite o fornecimento de
equipamentos compativeis com a finalidade pública pretendida, obseÍvando a nêcessidade de entrega, montagem e
tnstalação dos itens, bem como a compatibilidade da modelagem adotada com a natureza da demanda.
Tâmbém se mostra adequada sob o pofito de vista administrativo. considerando que a adoção do Sistema de Registro
de Preços permite maior racionalidade na futuÍa execução da despesa, mêlhoÍ organizaÉo do atendimento das
unidades escolares e maior compatibilidade entre a dinâmica da necessidade pública e a forma de operacionalizaÇão
da contratação.
Sob a perspectiva juridica, verifica-se que a contratação encontÍa respaldo nos documentos que instruem a fase
ci'eparatÓria, guarda conformidade com as exigências da Lei no 14.1331202i e apresenta fundamentação suficiente
quanto à necessidade, ao planejamento, à estimativa de valor. à definiÇão da soluÇão e à viabilidade de sua futura
execução.
No plano processual, a instruÇão constante nos autos demonstra coerência entrê a demanda formalizada, a soluÇão
escoihida e os elemenlos técnicos e administrativos que sustentam a contrataçáo, nâo se identificando, no ámbito deste
estudo. incompatibilidade entre o objeto pretendido e a necessidade pública a ser atendida.
Sob a ótica lógica e funcional, a contrataÇão apresenta aptidão concreta para produzir os resultados institucionais
esperados, contribuindo para melhoria dos ambientes escolares, melhor estruturação dos espaÇos recreativos e
fortalecimento das condiçÕes materiais de atendimento das atividades educaclonais desenvolvidas no Município.
Dessa Íorma, este Estudo Têcnico P[eliminar conclui, de maneira favorável e conclusiva, pela viabilidade e adequaÇáo
da contratação, por entender que a solução administÍatlva proposta é apta a atender ao interesse público, encontra

. uporte técnico ê processual nos autos ê se mostra proporcional, útil e necêssária ao atendimento da demanda da
Yecretana Municipal de Educação do Municipio de Crateús.

1. PART|C|PAçÃO DE CONSÓRC|OS
( ) ADMITIDA (X) VEDADA
A vedação à paÍticipaçáo de empresas reunidas em consórcio fundamenta-se na natureza e nas características do
objeto pretendido, bem como nos principios da eficiência e da racionalidade administrativa que orientam as
contrataçôes públicas.
O objeto consiste no Registro de Preços para futuras e êventuais aquisiÇÕes de playgrounds, incluindo brinquedos,
com fornecimento, montagem e instalação, destinados às escolas de ensino infantil e fundamental da rede municipal
de ensino.
Não se trata de contratação que envolva elevada complexidadê técnica, integração sistêmica entre múltiplas soluÇÕes
ou necessidade de conjugaÇão de capacidades empresariais dastintâs que justifiquem a formaÇão de consórcio. O
fornecimento de equipamentos recreativos é amplamente ofertado no nrercado por empresas individualmente
constituidas, aptas a exêcutar integrahente o objeto.
Além disso, a existência de único responsável pela execuÉo favorece maioÍ clareza na responsabilizaÇão contratual,
srmplifica a fiscalização da entrega, montagem e instalação dos equipamentos ê reduz riscos operacionais durante a
execuçáo contratual.
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A admissão de consórcio poderia introduzir complexidade desnecessá.ia na gestão do contrato, especialmente quanto

à definição de responsabilidades solidárias e à aplicaÇão de penalidades. sem apresentar benefício técnico ou

econômico relevante para a Administraçeo.
Dessa Íorma, conclui-se que a participaÇâo em consórcio não se mostra necessária nem vantajosa paÍa assegurar a

adequada execuÇão do objeto.

2. PARTTCTPAÇÃO DE COOPERATIVAS
( ) ADMITIDA (X) VEDADA
À vedaqão à participaÇão de cooperativas fundamenta-se na natureza do oojeto e nas caÍacterísticas da execução

contratual.
A contratação refere-se ao Íornecimento de bens com obrigação acessória de mo_ntagem e instalaçâo, exigindo

responsabiÍidade direta e integral do contratado quanto à qualidade dos equipamentos fornecidos, à conformidade com

as especificações técnicas e à adequada execuÇão das etapas de entrega e instalação.
A estiutura cóoperativa, por sua natureza organizacional, pode diflcultar a identificaÇão clara do responsável direto pela

execuÇão do objeto e pelas obrigaÇões contratuais assumidas, especialmente em situações que demandem

responsabilizaÇão por defeitos, falhas de instalação ou descumprimento conüatual.
Dessa forma, a vedação à participaÇáo de cooperativas visa assegurar maior seguranÇa jurídica, ciareza na

responsabilizaçáo contratual e efetividade na Íiscalizaçâo da execuÉo, não configurando restriçáo indevida à

competitividade, diante da existência de empresas especializadas aptas a êxecutar o ob.jeto.

vl. ceRANTn DE ExEcuçÂo
( ) EXTGTDA (X) DISPENSADA
A análise quanto à exigência de garantia de execução considerou a natureza do objeto e o grau de íisco contratual
envolvido.
O objeto consiste no fornecimento de equipamentos permanentes com entrega, montagem e instalação,
caÍacterizando-se como contrataçáo de baixa complexidade operacional e com risco contratual controlável pela

Administraçáo.
Os riscos estão relacionados, principalmente, à conformidade dos produtos entÍeguês, à correta instalaÇão e ao
cumprimênto das condições contratuais, sendo que a AdministraÇão dispõe de instrumentos suficientes para proteção

do interesse público, como o recebimento provisório e definitivo, aplicação de pênalidades e eventual rescisão
contratual.
A exigência de garantia poderia representar aumento de custos indiretos paÍa os licitantes e potencial restriÇão à

competitividadê, sem ganho proporcional de seguranÇa para a AdministraÇão.
Dessa forma, entende-se que a exigência de garantia de execuçáo não se mostía necessária, revelando-se medida
desproporcional diante das características da contratação.

4. SUBCONTRATAçÃO
1 )ADMITIDA (X )VEDADA
A vedação à subcontratação fundamenta-se na necessidade de responsabilização direta do contratado quanto ao

! -Jrnecrmento, montagem e instalação dos equipamentos objeto da contrataçâo

-A execução deverá ocorrer sob rêsponsabilidade integral da empresa contratada, assegurando controle direto sobre a
qualidade dos produtos fornecidos, a conformidadê da instalaçáo e o atendimento às especiÍlcâções técnicas
estabelecidas no processo administrativo.
A admissão de subcontratação poderia gerar fragmentação de responsabilidades, dificultar a Íiscalização contratual e
comprometer o controle da qualidade dos equipamentos e da instalação rcalizàda.
A manutençâo de vínculo contratual direto entre a AdministraÇâo e o contratado Íavorece maior controle da execuÇão,
assegura transparência na relação contratuale peÍmite responsabilizaçáo imediata em caso dê Íalhas no fornecimento
ou na instalação dos equipamentos.
Dessa forma, a vedaçáo à subcontrataÉo contÍibui para maior segurança lurídica, eÍiciência administrativa e
efetividade da fiscalização, estando alinhada à natureza do objeto e à necessidade de controle direto sobre a execução
Jc LU' 
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MATRTZ DE RTSCOS (ART. 103 DA LEt No 14.133t2O211

A presente matriz de riscos tem por finalidade identificar, avaliar, alocar e registrar os principais eventos de risco associados à contrataçáo destinada ao Registro
de Preços para futuras e eventuals aquisiÇÕes de playgrounds, incluindo brinquedos, com fornecimento, montagem e instalação, destinados às escolas de ensino
inÍantil e fundamental da rede municipal de ensino de Crateús.

A estruturaÇâo da presente matriz observa o princípio da adequada alocaçáo dê riscos previsto na Lei no 14.133t2021, atribuindo a responsabilidade pela prevençâo,
mitigaçâo e tratamento do risco à parte que detenha mêlhores condiçÕes técnicas, operacionais e administrativas para gerllo, conüibuindo para maior
previsibilidade na execuçáo contratLral, melhor controle da despesa pública e proteÇão do interesse público.

Considerando a natureza do objeto, a matriz foi organizada em fases compatíveis com a lôgica da contrataÇão, contemplando riscos relacionados ao planejamento,
à estruturaÇão técnica do ob]eto, à formalizaçáo do procedimento, ao íorneoimento dos equipamentos, à montagem e instalaçáo ê à fiscalizaÇão contratual.

í. Fase de Plan amento / Pre afa ão da Contrata o

Fis_eofpf nrnr_c4êlil CAUSA PR

DêfiniÇão inadequada
da necessidade
administrativa

FormalizaÇão incomplêta da
demanda ou insuÍiciente
identificaçáo das necessidades

ContrataÇão de soluçâo incompatível
com a realidade da rede municlpal de
ensino

uislÇáo de itens incompatíveis com
a finalidade pedagógica e recreativa
pretêndida

Superdimensionamênto ou
insuficiência no atendimento de redê

das unidadês escolares

BqeA-elUoêqel@ ,1

Baixa

Formalização da demanda com
descriÇáo clara da necessidade e da
finalidade pública no Documento de
FormalizaÇáo de Demanda

de Referência

N4édia
ínimas claras,

escolar

Baixa
Utilizaçáo dos quantitativos formalmente
definidos pela unidade demandante e
revisáo técnica na fase preparatória

EspecificaÇão técnica
insuÍiciente dos itens

DescriÇão jncompleta ou genérica
dos equipamentos pretendidos

e
Estimativa inadêquada da
demanda das unidâdes escolares
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Ausência de cláusulas contratuais
essenciais

Nâo designação de gestor e fiscal
do contrato

lnconsistência entre documentos
da fase preparatória

(

Minuta contratual
incompleta ou
insuficiêntemente
detalhâda

Falha administrativa
prévia ao início da

xecu

DiÍiculdades na execuçâo,
recêbimento e Íiscafi zação
contratuâl

Ausênciã de acompanhamento
adequado da execuçáo
contratual

2. Levantamento de Mercado / Defini o da Solu ao

3. Formaliza ão da Contrâta ao

Baixa

Média

Elaboração de instrumento contratual
compatÍvel com o objeto, contemplando
entrêga, montâgem, instalaçã0, fiscalizaçâo
e penalidades

Designaçáo formal de gêstor e fisôal antes
da êmissâo da ordem dê fornecimento ou
instrumen !o_ eq.g]va Ig nte

Divergência entre
DFD, pêsquisa de
preÇos, Termo de
Referência e demais

Fragilidade procedimental e
risco de questionamento do
processo

NIéd ia
Rêvisâo administrativa final dos documentos
antes da publicaÇâo do certame

S

RISCO IDENTIFICADO

Escolha inadequada da solução
administrativa

Estruturaçáo inadequada do
parcêlamenlo

CAUSA PROVÁVEL

das
di

lise insuficiente
altêrnativas
oniveis

Definição imprópria
da forma de divisáo
do ob

IMPACTO

Adoção de modelagem menos
eficiente ou incompatível com a
necessidade administrativa

RestriÇâo indevida à
competitividade ou aumento da
complexidade da execugão

PROBABILIDAD
E

Baixa

Média

MEDIDAS DE MITIGAçÃO

Avaliação técnica das alternativas no Estudo
Têcnico Preliminar

Definição do parcelamento com base na
divisibilidade técnica dos itens e na
racionalidade administrativa

4. Fesê de fornecim ento dos equipamêntos
RISCO IOENÍIFICADO 6AUSA PROV VEL IMPA

Recebimento de êquipamentos
inadequados ao uso êscolar

PROBABILIDADE

Media Conferência técnica dos itens entregues e
recusa de materiais em desconformidade

Entrega de itens em desacordo
com as especificaçôes

Descumprimento
contratual ou falha no
fornecimento

Rua §aleria 6entitCardoso, ;0 - CentÍo, ú3.700-000
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Atraso no fornecimento dos
equipamentos

Falha logística,
operacional ou

Comprometimento do
cronograma de atendimênto das
unidades escolares

Media Acompanhamenlo da execuÇâo,
prazos e aplicaÇão das pe

trole de
rvets

re

(

RISCO IDENTIFICADO CAUSA IMPACTO PROBABILIDADE MEDIDAS DE MITIGAÇÃO
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comercial do
contratado

Fornecimento de equipamentos
com baixa durabilidade ou
qualdade inadequada

Uso de matêriais
inferiores aos exigidos

Reduçáo da vida útil dos
uipamentos e risco de

reposiçáo matura

5. Fase dê Monta

Media
Exigência de confoÍmidade com as
espêcificaçÕes técnicas e fiscalizaçáo do
recebimento

em e lnstala o

Montagem ou instalação
inadequada dos equipâmentos

ilidade entre os
toseolocal de

Falha técnica da
contratada ou
execuçáo sem
observância das
condiçÕes mÍnimas de
seguranÇa

Falta de conferência
prévia das condiçôes
fÍsicas do ambientê
escolar

Risco de inutilizaçáo dos
uipamentos ou

píometimento da segurança
de uso

Dificuldade de instalaçâo ou
necessidade dê ajustes não
previstos

Media

Media

Fiscelizaçáo da montagem e instalaÇâo,
verificaçáo das condiçÕes de

tâbilidade, fixaÇâo e adêquaçâo ao local

VeriÍicaçáo prévia dos locais de instalaçáo e
compatibilizaçáo das condiÇÕes físicas com
ôs itens contÍatados

6. Fase de Exe Fiscaliz ação Contratual
RISCO IDENTIFICADO CÂUSA IMPAGTO l-!BeEôÊ[lpÃo_r]l

FiscalizaÇão insuficiênte da
execução contratual

AceitaÇão de itens ou serviços
em desconformidade

Necessidade de substitu içáo
precoce dos equipamentos

Acompanhamento
administrativo
deficiente

Recebimento inadeq uado do
objeto oü aceitâçáo de
desconformidades

ta
tuação êfetiva do gestor e do fiscal do
ntrato, com registros formais das

rrências

Reâlização dê recebimento provisório e
dêfinitivo com verificaçáo técnica da
conÍormidade

Fiscalizaçáo da qualidade, verificaÇáo da
conformidade do objeto e rêsponsabilizaçâo
contratual em câso dê falhâ

Falha na conferência
técnica no
recebimento

Má qualidade do
material fornecido ou
in sta o inade uada contrata

lncorporaçâo de soluçáo
inadequada ao patrimônio

úblico

Aumento de custo futuro e
reduÇâo da eficiência da

Baixa

Media

A adequada identificação e alocaÇáo dos riscos permite maior previsibilidade na execução contratual, contribuindo para a eficiência da gestão da contrataçáo, para
a proteçáo do interesse público e para a preservação da regularidade administrativa do procedimento
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A matriz de riscos apresentada estabelece distribuiçâo racional das responsabilidades entre Administraçáo e futura contratada, buscando prevenir ocorrências que
possam comprometêr o fornecimento, a montagem, a instalação e a adequada utilização dos equipamentos destinados às unidades escolares da rede municipal
de ensino.

Dessa forma, a presentê matriz constitui instrumento de gestão contratual alinhado às diretrizes estabelecidas pela Lei no 14j3312021 , contribuindo para maior
segurança jurídica, eficiência administrativa, prevenÇáo de falhas executivas e adequada utilizaÇáo dos rêcursos públicos.

Crateús- CE, 06 de abril de 2026
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